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DADOS CONTRATUAIS - PS 911/20 
VALOR REAJUSTADO  EM 14,27% - 2º 

TERMO ADITIVO 

Descrição Velocidade 

Fator 

Multiplicador 

da Capacidade 

de acesso (B) 

Preço  

Unitário  

(s/ICMS)  

Preço  

Unitário 

(c/ICMS) 

Valor reajustado 

sem ICMS - 14.27% 

Valor reajustado 

 com ICMS 14,27% 

PBAI = Preço 

Básico para o 

Acesso Internet 

1 Gbps (Internet 

s/ redundância) 
2,6 R$3.956,76 R$5.497,25 R$4.521,39 R$6.281,71 

PBTI = Preço 

Básico para o 

Acesso Trânsito 

Internet 

1 Gbps (Internet 

c/ redundância) 
1,5 R$3.956,76 R$5.497,25 R$4.521,39 R$6.281,71 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DA ALTERAÇÃO 
 
3.1 Fica alterada a cláusula sétima – Do Reajustamento, que passa a vigorar com a seguinte redação.  
 

[...] 
7.1 Os preços poderão ser reajustados anualmente de acordo com a variação do IST (Índice de 
Serviços de Telecomunicações) apurados no período de março/2020 a março/2021, no ano de 2021 
e nos anos seguintes o período de leitura será sempre referente aos meses de março. 
 
Parágrafo único: O período de aplicação do reajuste será o ocorrido entre a data de ativação do 1º 
acesso e aquela que corresponder a 12 (doze) meses após a referida data. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA  
DA ASSINATURA DIGITAL 

 
4.1 A formalização deste aditivo ocorrerá de forma eletrônica, por meio da utilização de certificado digital, 
realizada por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Pública 
Brasileira - ICP Brasil, sendo suficiente para a integral vinculação das partes ao instrumento. 
 

4.1.1 A CONTRATADA está ciente de que deverá possuir certificado realizado por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP 
Brasil válido. 

 
4.2  CONTRATADA está ciente e concorda que a tecnologia eletrônica utilizada para a formalização 
deste aditivo é suficiente para garantir a autenticidade e integridade deste documento, que será válido e 
plenamente executável no que diz respeito à relação jurídica aqui entabulada. 
 
4.3  A CONTRATADA possui a faculdade de contatar a PRODEMGE para dirimir dúvidas em relação à 
tecnologia utilizada para garantir a integridade e autenticidade do aditivo assinado e aceito 
eletronicamente. 
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